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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE Nº 007/2019 – GS.  
 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio 
Grande do Norte, nomeado pela Portaria de no 137/2015, datada de 5 
de agosto de 2015, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando as disposições dos incisos II, XV e XXIV, do Art. 69; do 
Art. 70; do inciso I, do Art. 76 e dos incisos I e II do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando a solicitação do Presidente da Comissão Especial 
Processante, datado de 14 de janeiro de 2019;  
Considerando as alegações contidas no Memorando 003/2019, da 
referida Comissão;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo de conclusão 
dos trabalhos da COMISSÃO ESPECIAL PROCESSANTE. 
Parágrafo Único. A Prorrogação de que trata a presente Portaria se dá 
mediante solicitação do Presidente da referida Comissão. 
Art. 2º-  com a prorrogação concedida, o prazo para encerramento dos 
trabalhos da Comissão Especial Processante se dará aos 17 de 
fevereiro de 2019. 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Administração, em 14 de janeiro de 2019. 
 
 

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 
Sem matéria para esta edição. 
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